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ACTA 

DA  

REUNIÃO ORDINÁRIA 

DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA 
 
Local: Sala das Sessões dos Paços do Município. 

Data: 25/05/1998. 

Iniciada às 15H20 e encerrada às 18H00. 

Aprovada em 01/06/98 e publicitada através do Edital nº 159/98. 

 
Ordem do Dia: 

I - ADMINISTRAÇÃO GERAL  
1. ACTA DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA NO DIA  18  DE  MAIO  DE 1998. 
2. ESTÁGIO DE FORMANDOS DOS PALOP. 

II - FINANÇAS 
1. SITUAÇÃO FINANCEIRA. 
2. FORNECIMENTO DE UMA VIATURA P.S.L./T.T. PARA FOGOS FLORESTAIS - PROPOSTA DE DECISÃO. 
3. SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES URBANOS DE COIMBRA - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA. 

III RELAÇÕES PÚBLICAS E PROTOCOLO 
1. XIII CONGRESSO NACIONAL E I CONGRESSO LUSÓFONO DE OTORRINOLARINGOLOGIA - APOIO DA AUTARQUIA. 

IV - PLANEAMENTO 
1. PARQUE INDUSTRIAL DE TAVEIRO - AUTORIZAÇÃO DE HIPOTECA E RECONHECIMENTO DA SUA SUBSISTÊNCIA EM 

CASO DE REVERSÃO DO LOTE 34, PROPRIEDADE DE CONELME - CONSTRUÇÕES ELECTROMECÂNICAS, LDA. 
2. ROSA DOS SANTOS BERNARDES - PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA PARA UM TERRENO NA RUA DA TORNA - 

ADÉMIA DE CIMA. 
3. PARQUE DE EXPOSIÇÕES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE COIMBRA - INTEGRAÇÃO URBANÍSTICA. 

V - ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA 
1. CIVILOBRA - LOTEAMENTO DA QUINTA DA MÃOZINHA - REGTº 30298/97. 
2. ADELAIDE MARIA L. MAGALHÃES E MENESES E OUTROS - ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 338 NA QUINTA DO 

CEDRO - PEDIDO DE AVERBAMENTO - REGTº 137/97. 
3. NELSON FRANCISCO LIMA - LOTEAMENTO EM CEIRA - REGTº27605/97. 
4. CONSTRUÇÕES ANTÓNIO CARRINHO, LDA. - ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 397 NA QUINTA DE S. JERÓNIMO - 

PEDIDO DE AVERBAMENTO - REGTº 12644/98. 
5. SILVIRES - PROJECTO DE LOTEAMENTO NA RUA VERDE PINHO - REGTº 3796/98. 
6. JUSTINO MONTEIRO DE ARAÚJO GONÇALVES - PROJECTO DE LOTEAMENTO NA CORRENTE - COSELHAS - REGTº 

39365/97. 
7. AFONSO DO AMARAL - LOTEAMENTO EM REDONDA - CARVALHAIS DE CIMA - REGTº 22423/97. 
8. PREDICENTRO E OUTROS - ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 397 NA QUINTA DE S. JERÓNIMO - REGTº 7457/98. 
9. COMOCEL - CONSTRUTORA MODERNA DO CENTRO - ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 399 NA ENCOSTA NASCENTE DA 

RUA VISCONDE DE MONTESSÃO - REGTº 11370/98. 
10. CENEL - ELECTRICIDADE DE PORTUGAL, LDA. - LOTEAMENTO NO ALTO DE S. JOÃO - REGTº 14802/97. 

VI- OBRAS MUNICIPAIS 
1. PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA VENDAS DE SANTANA A PONTE DE MOURELOS - ABERTURA DE CONCURSO 

LIMITADO. 
2. ALARGAMENTO E REPARAÇÃO DO PONTÃO DE MOURELOS/VIL DE MATOS - TRABALHOS A MAIS , A MENOS E 

IMPREVISTOS. 
3. BENEFICIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ESCOLA PRIMÁRIA DE MONTES CLAROS - ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA. 
4. CONSTRUÇÃO DA SEDE DA JUNTA DE FREGUESIA DE TORRES DO MONDEGO - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO. 
5. BENEFICIAÇÃO DA ESCOLA PRIMÁRIA DO LORETO - ESCOLA DE CASAL FERRÃO. 
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VII - DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
1. FUNDAÇÃO SALAZAR - TRANSFERÊNCIA DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO DA FUNDAÇÃO PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE COIMBRA - MINUTA DE PROTOCOLO. 
2. PEDIDOS DE UTILIZAÇÃO DO AUTOCARRO CIDADE DE COIMBRA: 

a) Comunidade Juvenil de S. Francisco de Assis; 
b) Inter-Reformados da CGTP - União dos Sindicatos de Coimbra. 

3. PROGRAMA RECRIPH - COMPARTICIPAÇÃO EM OBRAS: 
a) António Alves Cancela - obras a levar a efeito na Rua Dr. Dias Ferreira, nºs 34 a 40; 
b) José de Oliveira Nunes Pereira - obras a levar a efeito no Bairro de S. Miguel, Bloco 1. 

VIII - CULTURA, TURISMO E ESPAÇOS VERDES 
1. ASSOCIAÇÃO TODO TERRENO DE PORTUGAL  - A VOLTA AO CENTRO DE PORTUGAL - APOIO DA AUTARQUIA. 
2. DIA MUNDIAL DA CRIANÇA - PROGRAMAÇÃO DA BIBLIOTECA INFANTIL - LUDOTECA /MÊS DE JUNHO. 
3. PROGRAMAÇÃO DA  CASA MUNICIPAL DA CULTURA/JUNHO. 

IX - DESPORTO 
1. NÚCLEO DE VETERANOS DO CLUBE DE FUTEBOL UNIÃO DE COIMBRA - DESLOCAÇÃO À MADEIRA - APOIO DA 

AUTARQUIA. 

X - SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES URBANOS DE COIMBRA 
1. 1ª. ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL AO ORÇAMENTO FINANCEIRO DOS SMTUC/98. 
2. PROPOSTA DE AJUSTAMENTO TARIFÁRIO. 

XI - INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO 
1. INTERVENÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE. 
2. INTERVENÇÃO DOS SENHORES VEREADORES. 

 
 
A reunião iniciou-se com a presença de: 
 
Presidente: Manuel Augusto Soares Machado 
Vereadores: Henrique José Lopes Fernandes 
 Maria Teresa Alegre de Melo Duarte Portugal 
 Jorge Manuel Monteiro Lemos 
 João António Faustino da Silva 
 Luis Malheiro Vilar 
 Cassiano Rodrigues Pedro Afonso 
 José Francisco Pereira Rodeiro 
 José António da Silva Ferreira Ribeiro 
 João Oliveira Torres Pardal 
 Jorge Filipe de Gouveia Monteiro 

 
 

A reunião foi presidida pelo Sr. Manuel Augusto Soares Machado, Presidente da Câmara Municipal e Secretariada por 
Manuel Gilberto Mendes Lopes, Director do Departamento de Administração Geral, coadjuvado por Maria Licínia 
Campos do Vale Serrano, Chefe de Secção. 
 

 
DELIBERAÇÕES TOMADAS 

 
 
 
PONTO I -   ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
 I.1. ACTA DA REUNIÃO DE  18/05/98 

 
Deliberação nº 458/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar a acta da reunião do dia 18 de Maio de 1998, com as alterações propostas à minuta que havia sido 
previamente distribuída. 

 
Deliberação tomada por unanimidade. 
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I.2. ESTÁGIO DE  FORMANDOS DOS PALOP. 
 

Para o assunto acima referenciado foi analisada a informação nº 59/98 do Director do Departamento de Administração 
Geral. 
 
O Senhor Vereador João Silva declarou que este é um bom exemplo de cooperação entre cidades geminadas, dado que 
a Câmara Municipal de Coimbra dará prioridade aos formandos das cidades irmãs, na circunstância Mindelo e Beira. 
 
 O Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 459/98 (25/05/98): 
 

• Autorizar a realização de estágio a formandos dos PALOP que frequentem o Centro de Estudos e Formação 
Autárquica até ao limite máximo de 5, sendo um de cada das seguintes Repúblicas: Angola, Cabo Verde, 
Guiné-Bissau, Moçambique e São Tomé e Príncipe e de preferência das cidades geminadas com Coimbra, 
nomeadamente Mindelo (da República de Cabo Verde) e Beira (da República de Moçambique), atribuir uma 
bolsa correspondente ao vencimento de 3º Oficial Administrativo e designar os Directores do Departamento 
Jurídico, do Departamento Financeiro e do Departamento de Administração Geral, como orientadores de 
estágio. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 
 
 
 

PONTO II -  ECONOMIA E FINANÇAS 

 
 II.1. SITUAÇÃO FINANCEIRA 

 
Foi presente o balancete referente ao dia 22 de Maio de 1998, pelo qual  o Executivo tomou conhecimento que o total 
de disponibilidades desta Câmara Municipal nesse dia era de 1.042.652.765$80, sendo o saldo de operações de 
Tesouraria de 241.231.064$90. 
 

II.2. FORNECIMENTO DE UMA VIATURA P.S.L./T.T. PARA FOGOS FLORESTAIS - PROPOSTA 
DE DECISÃO. 

 
Relativamente ao assunto em epígrafe o Senhor Vereador José António Ribeiro referiu discordar do ponto 6 da análise 
das propostas, considerando ainda que o equipamento extra não pode ser critério definidor da adjudicação. A Comissão 
de Análise deveria ter discriminado todos os pontos diferenciadores das propostas e não ocultar alguns, por considerar 
pouco significativos, até porque entre as duas empresas o que se propõe vender é precisamente o mesmo bem por um 
preço com cento e dezanove contos de diferença, sendo certo que a “Tecopal” apresentou equipamento adicional. Não 
concorda por isso que o equipamento adicional fosse um factor de critério de adjudicação. Em sua opinião o relatório 
tem lacunas e gostaria de ser esclarecido. 
 
Relativamente a este assunto o Senhor Presidente referiu que se estava perante um relatório elaborado por uma 
Comissão de Análise nomeada para o efeito. Se há dúvidas e se há perguntas objectivas, para uma completa 
transparência na Administração Pública, chama-se a Comissão para responder.  
 
Ás questões suscitadas pelo Senhor Vereador José António Ribeiro e consultando a documentação constante do 
processo o Senhor Presidente esclareceu que a análise efecutada pela Comissão estava de acordo com o caderno de 
encargos. 
 
O Senhor Vereador João Silva também sobre este assunto referiu que o que está em discussão e análise é a aquisição de 
um pronto-socorro contra incêndios e não de um Land Rover. Está-se a adquirir um veículo com determinadas 
características, não para passear mas sim um equipamento constituido por uma base de viatura acopolada por um 
conjunto de equipamento adequado ao ataque a fogos. O que é proposto pela “Tecopal” é o adequado às exigências e 
de melhor qualidade e como diz o Senhor Vereador José António Ribeiro uma diferença de cento e vinte contos não é 
significativa. Disse ainda o Senhor Vereador não haver qualquer ocultação de elementos, uma vez que está tudo escrito 
no relatório apresentado. Disse também estar-se perante uma adjudicação em princípio e que irá ser feita uma audiência 
prévia a todos os concorrentes, havendo sempre possibilidade de haver rectificação ao que é relatado pela Comissão, 
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que é composta pelo Senhor Comandante da Companhia de Bombeiros Sapadores, por um Engenheiro Mecânico e 
também por um assessor para esta matéria. 
 
De seguida o Senhor Presidente colocou o assunto à votação, tendo o Executivo deliberado, nos termos da informação 
nº 540/98 da Divisão de Aprovisionamento: 
 
Deliberação nº 460/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar a proposta de decisão no sentido de adjudicar a “Tecopal - Assistência Técnica e Comercial de 
Máquinas Industriais de Pombal, Lda.”, o fornecimento de viatura PSL Land Rover Defender 130 Cab Crew, 
um carretel Nordic, de enrolamento manual e um detector de gás AIM 250 pelo valor de nove milhões 
setecentos e quarenta e nove mil e quinhentos escudos mais IVA, devendo realizar-se a audiência prévia aos 
concorrentes na forma prevista no artº 67º, nº 3 do Decreto-lei nº 55/95, de 29 de Março. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
II.3. SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES URBANOS DE COIMBRA - PEDIDO DE 

COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. 
 

Relativamente a este processo o Senhor Vereador João Silva referiu que ele reflecte dois sinais: a boa situação 
financeira da Câmara Municipal e o esforço do investimento que tem vindo a ser feito em relação aos Serviços 
Municipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra o que demonstra uma estratégia de renovação de melhoria e de 
qualificação daquele serviço público. 
 
Pelo Senhor Vereador Jorge Gouveia Monteiro foram ainda solicitadas mais algumas informações relacionadas com a 
idade da frota dos Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra em circulação, bem como o preço 
unitário de novos autocarros, ao que o Senhor Presidente esclareceu que o preço unitário é de vinte e seis mil 
quatrocentos e setenta e três contos. 
 
Assim e com base na informação nº 37/98 do Departamento Financeiro, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 461/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar a transferência e consequente processamento de pagamento, para os Serviços Municipalizados de 
Transportes Urbanos de Coimbra, do valor correspondente à concretização parcial, e devidamente 
comprovada, das acções previstas no Plano de Actividades e Orçamento da Câmara Municipal para o ano de 
1998 relativa à aquisição de 4 autocarros (Cat I) Marca Volvo, no valor de oitenta e oito milhões de escudos. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 
 

 
 

PONTO III -  RELAÇÕES PÚBLICAS E PROTOCOLO 

 
III.1. XIII CONGRESSO NACIONAL E I CONGRESSO LUSÓFONO DE 

OTORRINOLARINGOLOGIA - APOIO DA AUTARQUIA. 
 

Sobre o assunto acima referido, e após análise do processo consubstanciado na informação nº 218/98 da Divisão de 
Relações Públicas e Protocolo, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 462/98 (25/05/98): 
 

• Associar-se a realização do XIII Congresso Nacional e I Congresso  Lusófono de Otorrinolaringologia, 
concedendo os apoios consubstanciados na informação nº 218/98 da Divisão de Relações Públicas e 
Protocolo. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 
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PONTO IV - PLANEAMENTO 

 
IV.1. PARQUE INDUSTRIAL DE TAVEIRO - AUTORIZAÇÃO DE HIPOTECA E 

RECONHECIMENTO DA SUA SUBSISTÊNCIA EM CASO DE REVERSÃO DO LOTE 43, 
PROPRIEDADE DE CONELME - CONSTRUÇÕES ELECTROMECÂNICAS, LDA. 

 
Para o assunto referenciado em epígrafe e com base na informação nº 49/98 do Departamento de Notariado e 
Património, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 463/98 (25/05/98): 
 

• Autorizar a constituição de hipoteca sobre o lote nº 43 do Parque Industrial de Taveiro, propriedade de 
“Conelme - Construções Electromecânicas, Lda.” e reconhecer a sua subsistência mesmo em caso de 
reversão, desde que o empréstimo seja aplicado na construção do citado lote. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
IV.2. ROSA DOS SANTOS BERNARDES - PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA PARA UM 

TERRENO NA  RUA DA TORNA - ADÉMIA DE CIMA. 
 

Solicita a munícipe acima identificada informação prévia para um terreno sito na Rua da Torna, Adémia de Cima. 
 
O Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 464/98 (25/05/98): 
 

• Considerar viável o loteamento do terreno, em articulação com as propriedades envolventes, nos termos da 
informação nº 180/98 da Divisão de Planeamento Estratégico. 

 
Deliberação tomada por maioria e em minuta. Votaram a favor o Senhor Presidente e os Senhores Vereadores Henrique 
Fernandes, Teresa Portugal, Jorge Lemos, João Silva, Luis Vilar, Francisco Rodeiro, João Pardal, José António Ribeiro 
e Cassiano Afonso e absteve-se o Senhor Vereador Jorge Gouveia Monteiro. 
 
Justificação de Voto do Senhor Vereador Jorge Gouveia Monteiro - “Abstive-me na votação desta informação por me 
ter sido repetidamente afirmado pelo Senhor Presidente da Câmara que não se tratava da Rua da Torna e, assim, em 
face da planta distribuída, não tenho qualquer condição de legibilidade quanto à localização do terreno.” 

 
IV.3. PARQUE DE EXPOSIÇÕES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE COIMBRA - 

INTEGRAÇÃO URBANÍSTICA. 
 

Respeita o presente processo a uma proposta apresentada para o Parque de Exposições da Associação Comercial e 
Industrial de Coimbra e a sua integração urbanística, sita no Alto da Relvinha, freguesia de Eiras. 
 
O Senhor Vereador Francisco Rodeiro teceu algumas considerações sobre o arrastar de decisões por parte da Câmara 
Municipal de Coimbra, desde 1992, e que uma vez mais é apresentado um parecer técnico desfavorável invocando 
razões de ordem técnica que têm a ver com o Plano Director Municipal, designadamente o relacionamento entre a 
praça/parque de estacionamento. Em sua opinião tem que haver uma reunião entre os técnicos da Câmara Municipal de 
Coimbra e da Associação Comercial e Industrial de Coimbra, liderada pelo Senhor Presidente ou o Vereador do 
Pelouro. 
 
O Senhor Presidente informou que no próximo dia 3 de Junho tem uma reunião marcada com a Direcção da Associação 
Comercial e Industrial de Coimbra para analisar esta e outras situações, mas o que está em causa é o não cumprimento 
pelo projectista da Associação Comercial e Industrial de Coimbra das orientações técnicas que lhe são fornecidas pelos 
serviços técnicos das Câmara. 
 
O Senhor Vereador Jorge Gouveia Monteiro referiu que, apesar de, no fundamental, estar de acordo com o parecer 
técnico apresentado pelo Senhor Engº. Helena Terêncio, lhe parecia preferível o Senhor Presidente fazer a reunião com 
a Direcção da Associação Comercial e Industrial de Coimbra sem o peso de uma deliberação desfavorável. Sugeriu 
ainda que fosse ponderada a aplicação do índice de estacionamento do Regulamento do Plano Director Municipal ao 
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carácter muito sazonal da feira de exposições da Associação Comercial e Industrial de Coimbra, o que pode não 
justificar  aplicação rígida dos um lugar/25 m2. 
 
Neste sentido, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 465/98 (25/05/98): 
 

• Tomar conhecimento do parecer da Divisão de Planeamento Estratégico, consubstanciado na informação 
nº 175/98 e aguardar a reunião do Senhor Presidente da Câmara Municipal com a Direcção da Associação 
Comercial e Industrial de Coimbra. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
 
 

PONTO V - ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA 

 
V.1.CIVILOBRA - LOTEAMENTO DA QUINTA DA MÃOZINHA - REGTº 30298/97. 
 

Em reunião do Executivo Municipal de 15/05/95 foi aprovado o projecto de loteamento de um terreno situado na 
Quinta da Mãozinha (deliberação nº 2256/95), tendo sequentemente sido apresentados os projectos das obras de 
urbanização. 
 
Assim, face ao que é informdo pelo Director do Departamento de Administração Urbanística em 20/05/98, o Executivo 
deliberou: 

 
Deliberação nº 466/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar o pedido de licenciamento da operação de loteamento e das obras de urbanização, nos termos e 
condições expressas e referenciadas nas informações nºs 1696/97 e 584/98 da Divisão de Gestão Urbanística 
Centro, incluindo condição complementar exarada nesta última. 
• Aprovar a planta cadastral anexa à informação nº 88/98 da Divisão de Solos e Projectos, aceitando a 
cedência gratuita das parcelas de terreno todas a destacar do prédio urbano descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Coimbra sob o nº 3283/930728 da freguesia de Santo António dos Olivais, abaixo 
identificadas e aprovar o respectivo valor atribuído à parcela nº 4 a integrar no domínio privado da Câmara 
Municipal de Coimbra.  
A - parcela de terreno designada por lote nº 4, com a área de 583 m2, a integrar no domínio privado da Câmara 
Municipal de Coimbra, que confronta a Norte com arruamento projectado, a Sul com zona verde (cedência para 
domínio público), a Nascente com Predicentro, Lda. e a Poente com lote nº 2. Foi-lhe atribuído o valor de dezoito mil 
escudos a cada metro quadrado, resultando para a parcela em causa o valor de dez milhões quatrocentos e noventa 
e quatro mil escudos. 
B - parcela de terreno com a área de 740 m2, destinada a zona verde, a integrar no domínio público municipal, que 
confronta a Norte com lotes nºs 1, 2, e 4, a Sul com Judite de Carvalho Araújo, a Nascente com Judite Carvalho 
Araújo e a Poente com escadas de acesso público. 
C - parcela de terreno com a área de 1970 m2, destinada a arruamento, passeios, estacionamentos públicos e zona 
ajardinada a integrar no domínio público municipal, que confronta a Norte com domínio público, a Sul com 
Predicentro, Lda., a Nascente com lote nº 3 (uso agrícola) e a Poente com lotes nºs 1 a 3 da Urbanização. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta.  

 
V.2. ADELAIDE MARIA L. MAGALHÃES E MENESES E OUTROS - ALVARÁ DE LOTEAMENTO 

Nº 338 NA QUINTA DO CEDRO - PEDIDO DE AVERBAMENTO - REGTº 137/97. 
 

Para o presente processo o Director do Departamento de Administração Urbanística elaborou em 20/05/98 o seguinte 
parecer: 
 
“Relativamente ao assunto e processos referenciados em epígrafe, cumpre-me referir o seguinte: 
1 - A pretensão em análise - pedido de averbamento do Alvará de Loteamento nº 338 - foi colocada à apreciação da 
Câmara Municipal, na reunião realizada em 16/02/98, tendo então sido formulada a proposta de que se obtivesse 
parecer do Departamento Jurídico sobre a configuração específica do caso. 
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A Câmara Municipal de Coimbra deliberou em conformidade, isto é, condicionar o pedido de averbamento do alvará a 
parecer técnico-jurídico (cfr. Deliberação nº 138/98, de 16/02/98). 
2 - No entretanto foi emitida a informação nº 39/98 do Departamento Jurídico, que conclui em sentido favorável. 
3 - Proposta 
Deste modo, entendo de propor que a Câmara Municipal delibere deferir o pedido de averbamento do Alvará de 
Loteamento nº 338, para o nome de Fernando Lopes Simões Miguel, com base nos requerimentos registados sob os nºs 
137/97 e 140/97, subscritos pelo referido munícipe e pelos ainda titulares do Alvará, cujos nomes constam do 
respectivo requerimento, sendo o primeiro deles Adelaide Maria Luisa de Magalhães e Meneses. 
Mais proponho que se oficie o Banco Português do Atlântico, solicitando confirmação de que a Fiança nº 625/146 519 
42/30/15 30 81, emitida em 14/12/92, está em vigor e tem o valor de cento e quarenta e cinco milhões e vinte e cinco 
mil escudos.” 
 
O Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 467/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar as propostas constantes do parecer do Director do Departamento de Administração Urbanística 
acima transcrito. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 
 

V.3. NELSON FRANCISCO LIMA - LOTEAMENTO EM CEIRA - REGTº27605/97. 
 

Em sequência do solicitado através do ofício nº 12096 de 09/07/97, o requerente vem agora apresentar novo 
aditamento, dando cumprimento ao que lhe foi comunicado. 
 
Assim, nos termos do parecer do Director do Departamento de Administração Urbanística de 20/05/98, o Executivo 
deliberou: 
 
Deliberação nº 468/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar o pedido de licenciamento da operação de loteamento nos termos e condições expressas na 
informação nº 574/98 da Divisão de Gestão Urbanística Sul, devendo os serviços proceder em conformidade. 
• Oficiar à Direcção Regional do Ambiente conforme proposto. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
V.4. CONSTRUÇÕES ANTÓNIO CARRINHO, LDA. - ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 397 NA 

QUINTA DE S. JERÓNIMO - PEDIDO DE AVERBAMENTO - REGTº 12644/98. 
 

Solicita a empresa requerente o averbamento do alvará de loteamento nº 397/97, em virtude de ter comprado a parte da 
“Jossan”. 
 
Face ao que é informado pela Divisão de Gestão Urbanística (informação nº 1080 de 24/04/98), o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 469/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar o pedido de averbamento do alvará de loteamento nº 397/97. 
• Cancelar a garantia bancária nº CH 502995 no valor de trinta e oito milhões e quatrocentos mil escudos, 
emitida pelo Banco Pinto e Sotto Mayor em nome da “Jossan”, e a sua substituição pela nova garantia 
bancária nº 506912 do mesmo valor, emitida pelo mesmo banco em nome de “Construções António 
Carrinho”. 
• Notificar as duas empresas - “Jossan” e Construções António Carrinho” da presente deliberação, bem 
como o Banco Pinto & Sotto Mayor. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
V.5. SILVIRES - PROJECTO DE LOTEAMENTO NA RUA VERDE PINHO - REGTº 3796/98. 
 

Em resposta ao deliberado em reunião da Câmara Municipal de 27/10/97, o requerente apresentou novo aditamento 
contendo os elementos que foram entretanto solicitados. 
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Nos termos propostos pelo Director do Departamento de Administração Urbanística em 20/05/98, o Executivo 
deliberou: 
 
Deliberação nº 470/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar o pedido de licenciamento nos termos e condições indicadas na informação nº 913/98 da Divisão 
de Gestão Urbanística Centro e com as seguintes condições: 
- Estudar com os Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento de Coimbra as soluções técnicas relativas às 
redes de esgotos; 
- Atendendo a que o alçado posterior das edificações é o que tem maior impacto urbanístico, face à localização e 
desenvolvimento dos edifícios, apresentar, em fase sequente, ilustração do partido arquitectónico e integração  do 
volume resultante da encosta. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
V.6. JUSTINO MONTEIRO DE ARAÚJO GONÇALVES - PROJECTO DE LOTEAMENTO NA 

CORRENTE - COSELHAS - REGTº 39365/97. 
 

Refere-se o presente processo à apresentação do projecto de loteamento de um terreno inserido em Zona Residencial de 
acordo com o zonamento do Plano Director Municipal, e que constitui o lote nº 7 do alvará nº 253. 
 
Nos termos do que é informado pelos serviços técnicos, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 471/98 (25/05/98): 
 

•  Deferir o pedido de licença de loteamento, nos termos e condições expressas na informação nº 639/98 da 
Divisão de Gestão Urbanística Norte, devendo notificar-se em conformidade. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
V.7. AFONSO DO AMARAL - LOTEAMENTO EM REDONDA - CARVALHAIS DE CIMA - REGTº 

22423/97. 
 

Na sequência do que foi deliberado em reunião de 17/02/97, o requerente apresentou novo aditamento. 
 
Assim, considerando o que é informado pelos serviços técnicos, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 472/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar o pedido de licença de execução das obras de urbanização, (em complemento da deliberação nº 
5898/97, de 17 de Fevereiro, que aprovou o licenciamento da operação de loteamento), nos termos e 
condições expressas e referenciadas na informação nº 746/98. 
• Aprovar a planta cadastral anexa à informação nº 263/97 da Divisão de Solos e Projectos e relativa a área de 
cento e vinte e quatro metros quadrados, a integrar no domínio público da Câmara Municipal de Coimbra. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
V.8. PREDICENTRO E OUTROS - ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 397 NA QUINTA DE S. 

JERÓNIMO - REGTº 7457/98. 
 

Relativamente ao processo acima identificado (obra incluida nos trabalhos da Urbanização da Quinta de S. Jerónimo) e 
nos termos propostos pelo Director do Departamento de Administração Urbanística no seu parecer de 20/05/98, o 
Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 473/98 (25/05/98): 
 

• Deferir as peças anexas aos registos nºs 43759/97 e 7457/98, nos termos dos pareceres técnicos emitidos 
pela Divisão de Gestão Urbanística Centro e consubstanciados na informação nº 963/98. 
• Dar conhecimento da presente deliberação ao munícipe proprietário do lote adjacente, Prof. Dr. Francisco 
Castro e Sousa. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 
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V.9. COMOCEL - CONSTRUTORA MODERNA DO CENTRO - ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 399  
NA ENCOSTA NASCENTE DA RUA VISCONDE DE MONTESSÃO - REGTº 11370/98. 

 
É o seguinte o parecer do Director do Departamento de Administração Urbanística de 20/05/98, para o processo acima 
identificado: 
 
“Relativamente ao assunto e processos referenciados em epígrafe, cumpre-me referir o seguinte: 
1 - São submetidos à apreciação da Câmara Municipal 8 (oito) requerimentos, os quais foram objecto das informações 
nºs 226/97 da Assessoria de Planeamento e Ordenamento do Território, 31/98 do Departamento de Obras 
Municipais/Divisão de Construção de Vias, 398/97, 812/98, 399/98, 499/98, 813/98, 814/98 e 815/98, todas da Divisão 
de Gestão Urbanística Centro, sendo as duas últimas correspondentes aos pareceres da Chefe da Divisão, Engª. Maria 
José Pimentel, e em cujos pareceres estão formuladas as propostas de decisão municipal. 
2 - Conclusão 
Analisados a natureza e teor das pretensões e o conteúdo dos pareceres emitidos, entendo dever propor que a Câmara 
Municipal delibere conforme proposto nas informações nºs 814/98 e 815/98, subscritas pela Chefe de Divisão, Engº. 
Maria José Pimentel, nas quais são referenciados os requerimentos correlacionados. 
No entanto, e por forma a acautelar o interesse público e municipal, entendo que a decisão referente ao pedido registado 
com o nº 1846/98, (cfr. capítulo II da informação nº 815/98), deverá ser complementada com a seguinte condição 
adicional: 
- (Sem prejuízo desta orientação geral), mantem-se a responsabilidade da empresa titular do Alvará de Loteamento em 
se substituir às empresas construtoras dos edifícios, caso os trabalhos não sejam executados ou sejam executados em 
condições deficientes. A transmissão da responsabilidade de execução das obras em causa, deve ser garantida nas 
respectivas escrituras notariais de transacção dos lotes. É também obrigação da entidade urbanizadora fiscalizar a 
implantação dos futuros edifícios e a execução das respectivas obras, de modo a garantir a correcta articulação dos 
diversos promotores, no que diz respeito às obras de arranjos exteriores dos lotes.” 
 
O Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 474/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar o proposto pelos serviços técnicos nos termos e condições do parecer do Director do 
Departamento de Administração Urbanística acima transcrito. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
V.10. CENEL - ELECTRICIDADE DE PORTUGAL, LDA. - LOTEAMENTO NO ALTO DE S. JOÃO - 

REGTº 14802/97. 
 

Respeita o presente processo ao loteamento de uma propriedade situada no Alto de S. João, cujo processo foi iniciado 
com um estudo prévio decorrente de um protocolo celebrado entre a Câmara Municipal de Coimbra e a Cenel - 
Electricidade de Portugal, Lda. viabilizado e deferido em reuniões da Câmara Municipal de 08/02/93 e 04/10/93, 
respectivamente. 
 
Nos termos propostos pelo Director do Departamento de Administração Urbanística no seu parecer datado de 20/05/98, 
o Executivo deliberou: 

 
Deliberação nº  475/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar o pedido de licença de loteamento e de execução das obras de urbanização, nos termos dos 
pareceres técnicos emitidos pela Divisão de Gestão Urbanística Centro e consubstanciados na informação 
nº 629/98, devendo notificar-se conforme proposto, para efeitos de se licenciar a urbanização por fases e 
estabelecer as condições em conformidade. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
 

 

PONTO VI- OBRAS MUNICIPAIS 
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VI.1. PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA VENDAS DE SANTANA A PONTE DE MOURELOS - 
ABERTURA DE CONCURSO LIMITADO. 

 
Para este assunto e com base na informação nº 106/98 da Divisão de Apoio às Juntas de Freguesia, o Executivo 
deliberou: 
 
Deliberação nº 476/98 (25/05/98): 
 

• Abrir concurso limitado para execução da obra “Pavimentação da Estrada Vendas de Santana a Ponte de 
Mourelos”, com base de licitação de seis milhões quarenta e cinco mil escudos mais IVA, aprovando para o 
efeito os respectivos projecto, programa de concurso, caderno de encargos e a seguinte lista de empresas a 
consultar: “Ferreira de Sousa - Construção Civil e Obras Públicas, Lda.”, “Redevias - Sociedade de 
Construção de Vias, Lda.”, “E.T.C. - Estudos e Projectos de Construção, Lda.”, “Prioridade - Construções de 
Vias de Comunicações”, “Sociedade de Construções Júlio Lopes, Lda.”, “Vitor Almeida & Filhos, Lda.”, 
“José Maria Menezes Relvão & Filhos, Lda.”, “Rosas Construtores, Lda.”, “Alvaro Mariano Cortez” e “A. 
Sequeira Junior & Companhia, Lda.”. 
• Aprovar a seguinte constituição da Comissão de Abertura de Propostas: Engº. Ulisses Correia, Engº. Serra 
Constantino e Oficial Administrativo Irene André. 
• Aprovar a seguinte constituição da Comissão de Análise de Propostas: Engº. Serra Constantino, Engº. 
Teles de Oliveira e Engº. Carlos Antunes. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
VI.2. ALARGAMENTO E REPARAÇÃO DO PONTÃO DE MOURELOS/VIL DE MATOS - 

TRABALHOS A MAIS , A MENOS E IMPREVISTOS. 
 

Relativamente ao assunto acima mencionado, o Executivo deliberou, nos termos da informação nº 64/98 da Divisão de 
Apoio às Juntas de Freguesia: 
 
Deliberação nº 477/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar os trabalhos a mais da obra “Alargamento e Reparação do Pontão de Mourelos/Vil de Matos”, no 
montante de um milhão oitocentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e quarenta escudos mais IVA, os 
trabalhos imprevistos no valor de cento e sessenta e cinco mil seiscentos e setenta e cinco escudos mais 
IVA e os trabalhos a menos na importância de quinhentos e setenta e cinco mil escudos mais IVA. 
• Prorrogar o prazo da obra por 25 dias, correspondente ao aumento proporcional relativamente ao prazo 
proposto. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
VI.3. BENEFICIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ESCOLA PRIMÁRIA DE MONTES CLAROS - 

ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA. 
 

Para este assunto e com base na informação nº 294/98 da Divisão de Edifícios, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 478/98 (25/05/98): 
 

• Adjudicar, definitivamente a “A. Baptista de Almeida, Lda.” a empreitada de “Beneficiação e Conservação 
da Escola Primária de Montes Claros”, pelo valor de dez milhões trezentos e noventa e dois mil cento e 
sessenta e quatro escudos mais IVA, com prazo de execução de 150 dias. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
VI.4. CONSTRUÇÃO DA SEDE DA JUNTA DE FREGUESIA DE TORRES DO MONDEGO - 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO. 
 

Por forma a apoiar a actividade desenvolvida neste âmbito e permitir a continuidade e conclusão dos trabalhos em 
curso, o Executivo deliberou, nos termos da informação nº 94/98 da Divisão de Apoio às Juntas de Freguesia: 
 
Deliberação nº 479/98 (25/05/98): 
 

• Atribuir à Junta de Freguesia das Torres do Mondego um subsídio de sete mil contos, para construção da 
sua sede. 
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Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
VI.3. BENEFICIAÇÃO DA ESCOLA PRIMÁRIA DO LORETO - ESCOLA DE CASAL FERRÃO. 
 

Sobre o assunto acima referenciado e com base na informação nº 24/97 da Divisão de Edifícios, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 480/98 (25/05/98): 
 

• Que sejam executados por administração directa alguns trabalhos, para resolução dos problemas mais 
graves que afectam a Escola Primária do Loreto, nomeadamente a construção da vedação do recinto 
escolar, pinturas inferiores e exteriores dos edifícios, beneficiação de instalações sanitárias, limpeza de 
telhados, arranjo dos pavimentosa das salas de aula, instalações eléctricas, recuperação do mobiliário e 
equipamento, considerando o aproveitamento do existente no edifício do Casal Ferrão, estimando-se os 
mesmos incluindo mão-de-obra e materiais em quatro mil e quinhentos contos. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 
 
Relativamente a este processo e através da informação nº 253 da Divisão de Acção Sócio-Educativa, é dado 
conhecimento da situação actual da Escola de Casal Ferrão, propriedade particular e que se encontra em mau estado de 
conservação. 

 
 
 

PONTO VII - DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
VII.1. FUNDAÇÃO SALAZAR - TRANSFERÊNCIA DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO DA 

FUNDAÇÃO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA - MINUTA DE PROTOCOLO. 
 

Para o assunto referenciado em epígrafe e com base na informação nº 257/98 da Divisão de Habitação Social, o 
Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 481/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar, em princípio, a minuta de Protocolo de Transferência do Património Imobiliário da Fundação 
Salazar, com todos os direitos e acções, sito em Coimbra - “Bairro da Fundação Salazar - Quinta da Nora”, 
para a Câmara Municipal de Coimbra, em cumprimento do estatuído no nº 1 do artº 2º do Decreto-lei nº 
295/78, de 26 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 12/79, de 7 de Abril, a qual dada a sua extensão, fica 
apensa à presente acta, fazendo parte integrante da mesma. 
• Reagendar o processo para a próxima reunião. 
• Enviar o processo à Assembleia Municipal. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
VII.2. PEDIDOS DE UTILIZAÇÃO DO AUTOCARRO CIDADE DE COIMBRA: 
 
A) COMUNIDADE JUVENIL DE S. FRANCISCO DE ASSIS; 
 

Sobre este assunto, o Executivo deliberou, nos termos da informação nº 313/98 da Divisão de Acção Sócio-Educativa: 
 
Deliberação nº 482/98 (25/05/98): 
 

• Apoiar o “Dia de Honra da Siemens na Expo’98”, que terá lugar no próximo dia 2 de Junho, dado que esta 
empresa irá beneficiar a Instituição Particular de Solidariedade Social - Comunidade Juvenil de S. Francisco 
de Assis, com a oferta de um computador PC - Multimédia Siemens com ligação à Internet, proporcionado 
ainda a 40 crianças da Instituição, desprovidas de meio familiar normal, beneficiar de uma Visita à Expo’98, 
através do pagamento do aluguer do Autocarro Cidade de Coimbra, no valor estimado de cinquenta e seis 
mil e setecentos escudos, para o transporte de 40 crianças e 4 responsáveis da já referida Instituição no 
próximo dia 2 de Junho. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 
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B) INTER-REFORMADOS DA CGTP - UNIÃO DOS SINDICATOS DE COIMBRA. 
 

Solicita a Inter-Reformados da União dos Sindicatos de Coimbra da CGTP-In a disponibilização gratuita do Autocarro 
Cidade de Coimbra para deslocação de 50 idosos a Viseu, S. Pedro do Sul, Vouzela, Caramulo, Tondela, Santa Comba, 
Bussaco a Anobra, no próximo dia 29 de Maio. 
 
Com base na informação nº 271/98 da Divisão de Acção Sócio-Educativa, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 483/98 (25/05/98): 
 

• Apoiar a Inter-Reformados da União dos Sindicatos de Coimbra da CGTP-In através do pagamento de 50% 
do aluguer ao Autocarro Cidade de Coimbra, no valor de vinte mil setecentos e noventa escudos. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
VII.3. PROGRAMA RECRIPH - COMPARTICIPAÇÃO EM OBRAS: 
 
A) ANTÓNIO ALVES CANCELA - OBRAS A LEVAR A EFEITO NA RUA DR. DIAS FERREIRA, NºS 

34 A 40; 
 

Para este assunto e com base na informação nº 197/98 da Divisão de Habitação Social, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 484/98 (25/05/98): 
 

• Autorizar a comparticipação de seiscentos e setenta e sete mil seiscentos e sessenta e quatro escudos no 
âmbito do Programa RECRIPH ao Senhor António Alves Cancela (Administrador do Condomínio) para obras 
a levar a efeito na Rua Dr. Dias Ferreira, nºs 34 a 40. 
• Enviar o processo ao IGAPHE, tendo em vista a comparticipação a atribuir por este Organismo. 
• Deverá ficar sob responsabilidade do requerente a colocação, em obra, da placa-tipo se comparticipação 
entre a Câmara Municipal de Coimbra e o IGAPHE, sugerindo-se que a pintura exterior seja mais clara (cinza 
claro), que as cantarias sejam limpas e não pintadas e ainda que o espaço a ocupar pelos andaimes seja o 
estritamente necessário, de forma a evitar, o mais possível, perturbações na via pública. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
B) JOSÉ DE OLIVEIRA NUNES PEREIRA - OBRAS A LEVAR A EFEITO NO BAIRRO DE S. 

MIGUEL, BLOCO 1. 
 

Relativamente ao assunto acima referenciado, o executivo deliberou, nos termos da informação nº 198/98 da Divisão de 
Habitação Social: 
 
Deliberação nº 485/98 (25/05/98): 
 

• Autorizar a comparticipação no valor de noventa e seis mil quinhentos e setenta e seis escudos no âmbito 
do Programa RECRIPH ao Senhor José de Oliveira Nunes Pereira (Administrador do Condomínio) para obras 
a levar a efeito no Bairro de S. Miguel, Bloco 1. 
• Enviar o processo ao IGAPHE, tendo em vista a comparticipação a atribuir por este Organismo. 
• Deverá ficar sob responsabilidade do requerente a colocação, em obra, da placa-tipo de comparticipação 
entre a Câmara Municipal de Coimbra e o IGAPHE. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
 
 

PONTO VIII - CULTURA, TURISMO E ESPAÇOS VERDES 

 
VIII.1. ASSOCIAÇÃO TODO TERRENO DE PORTUGAL  - A VOLTA AO CENTRO DE 

PORTUGAL - APOIO DA AUTARQUIA. 
 

Para este assunto e com base na informação nº 321/98 da Divisão de Turismo, o Executivo deliberou: 
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Deliberação nº 486/98 (25/05/98): 
 

• Ratificar o despacho do Senhor Presidente de 08/05/98 que deferiu o apoio à Associação Todo o Terreno de 
Portugal” para a realização do passeio “A volta ao Centro de Portugal”, realizada nos passados dias 23 e 24 
do corrente mês, incluindo a atribuição de um subsídio de cinquenta mil escudos à referida Associação. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
VIII.2. DIA MUNDIAL DA CRIANÇA - PROGRAMAÇÃO DA BIBLIOTECA INFANTIL - 

LUDOTECA /MÊS DE JUNHO. 
 

Relativamente ao assunto acima referenciado, o Executivo deliberou, nos termos da informação nº 345/98 da Divisão 
de Biblioteca e Arquivo: 
 
Deliberação nº 487/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar as comemorações do Dia Mundial da Criança, suportando so encargos daí resultantes, num total 
de oitocentos e cinquenta e seis mil escudos, a saber: 
- Aquisição de espectáculos - setecentos e noventa mil escudos; 
- Alojamento - trinta e nove mil escudos; 
- Alimentação - vinte e sete mil escudos. 
• Aprovar a programação da Biblioteca Infantil-Ludoteca para o mês de Junho de 1998, suportando os 
encargos decorrentes da aquisição de espectáculos, no valor de duzentos e sessenta mil escudos. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
VIII.3. PROGRAMAÇÃO DA CASA MUNICIPAL DA CULTURA/JUNHO DE 1998 
 

Sobre o assunto em epígrafe e com base na informação nº 365/98 do Departamento de Cultura, Turismo e Espaços 
Verdes, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 488/98 (25/05/98): 
 

•  Aprovar a programação da Casa Municipal da Cultura para o mês de Junho de 1998, suportando os 
encargos decorrentes da acção, constantes da informação nº 365/98 do Departamento de Cultura, Turismo e 
Espaços Verdes, sendo certo que deverá igualmente ser previsto o pagamento de horas extraordinárias e 
ajudas de custo aos funcionários indispensáveis à realização da presente programação. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 
 

 
 
 

PONTO IX - DESPORTO 

 
IX.1. NÚCLEO DE VETERANOS DO CLUBE DE  FUTEBOL UNIÃO DE COIMBRA - DESLOCAÇÃO 

À MADEIRA - APOIO DA AUTARQUIA. 
 

 
Solicita o Núcleo de veteranos do Clube de Futebol União de Coimbra o apoio da Autarquia através de transporte (para 
Lisboa e regresso) para os seus atletas a fim de irem disputar um Torneio de Futebol na Ilha da Madeira, que se 
realizará entre próximos dias 20 a 23 de Junho. 
 
Com base na informação nº 65/98 do Senhor Vereador Jorge Lemos, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 489/98 (25/05/98): 
 

• Ceder ao Núcleo de Veteranos do Clube de Futebol União de Coimbra o transporte solicitado (custo total 
das viagens - cem mil e oitocentos escudos incluindo IVA). 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 
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PONTO X - SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES URBANOS DE 
COIMBRA 

 
X.1. 1ª. ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL AO ORÇAMENTO FINANCEIRO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES URBANOS DE COIMBRA/98. 
 

Para este assunto, e após análise do processo, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 490/98 (25/05/98): 
 

• Homologar a deliberação do Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados de Transportes 
Urbanos de Coimbra de 15/05/98 que aprovou a 1ª. Alteração ao Orçamento Financeiro destes Serviços 
Municipalizados para 1998. 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 

 
X.2. PROPOSTA DE AJUSTAMENTO TARIFÁRIO. 
 

Sobre o assunto em epígrafe, e após análise do processo, o Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 491/98 (25/05/98): 
 

• Aprovar a proposta de ajustamento ao Tarifário dos Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de 
Coimbra aprovado pelo Câmara Municipal em 26/01/98 para vigorar a partir do dia 15 de Junho de 1998, e 
cujos valores são os seguintes: 
PRÉ-COMPRADOS: 

                                   10 VIAGENS 
                                                                                   POSTOS DE VENDA               MÁQUINAS 
AUTOMÁTICAS 
 
                              1 Zona                                                     640$00                                                630$00  
                              2 Zonas                                                    950$00                                                940$00 
                              3 Zonas                                                 1 320$00                                             1 300$00 
                              4 Zonas                                                 1 850$00                                             1 830$00 
 
                                     5 VIAGENS 
 
                              1 Zona                                                     330$00                                                325$00  
                              2 Zonas                                                    490$00                                                485$00 
                              3 Zonas                                                    680$00                                                670$00 
                              4 Zonas                                                    955$00                                                945$00 
 
                                     2 VIAGENS 
 
                              1 Zona                                                     135$00                                                135$00  
                              2 Zonas                                                    200$00                                                200$00 
                              3 Zonas                                                    280$00                                                275$00 
                              4 Zonas                                                    390$00                                                385$00 

 
 PASSES SOCIAIS MENSAIS (Nº ilimitado de viagens): 

 
                              Coroa 1 (C1)                                        4 130$00                                                      - 
                              Coroa 2 (C2)                                        4 130$00                                                      - 
                              Coroa 3 (C3)                                        4 130$00                                                      - 
                              Coroas 1 e 2 (C12)                               4 640$00                                                      - 
                              Coroas 2 e 3 (C23)                               4 640$00                                                      -                 
                              Coroas 3 e 4 (C34)                               4 640$00                                                      - 
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                              Coroas 1 a 3 (C13)                               5 130$00                                                      - 
                              Coroas 2 a 4 (C24)                               5 130$00                                                      - 
                              Coroas 1 a 4 (C14)                               7 450$00                                                      - 
                              3ª Idade                                                 1 370$00                                                      - 
 
                             APOSENTADO MUNICIPAL  
                             (Nº ilimitado de viagens/semestral):   1 420$00                                                      -       
                      
                             Bilhete Diário                                           375$00                                                350$00 
                             Bilhete 3 dias                                         1 050$00                                             1 000$00 
 
                             Tarifa de motorista (a)                            205$00                                                     - 
 
                             a) Vendida a bordo das viaturas 

 
PASSE BIMODAL     CP/SMTUC 
 
Coroa 1         (C1)              4 130$00 
Coroas 1 a 3 (C13)            5 130$00 
 
PASSE COMBINADO 
Na rede dos SMTUC só é válido dentro da Coroa 1 
As crianças de idade até 4 anos viajarão gratuitamente desde que não ocupem lugar (Artº. 150 - R.T.A.). 

 
Deliberação tomada por unanimidade e em minuta. 
 
Relativamente a este assunto o Senhor Vereador Jorge Gouveia Monteiro solicitou ao Senhor Presidente o estudo de 
uma eventual solução para que os passes da 3ª Idade passem a ser gratuitos. 

 
 
 

PONTO XI - INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO 

 
XI.1. INTERVENÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE. 
 
1 - JOSÉ DA SILVA MARTINS - DIRECTOR DE DEPARTAMENTO - APOSENTAÇÃO 
 

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo Municipal que passou à situação de aposentação (por opção 
pessoal) o Senhor Engº. José da Silva Martins - Director do Departamento de Obras Municipais. Nesta oportunidade e 
dando por conhecido o “curriculum vitae” do Senhor Engº. José da Silva Martins, o Senhor Presidente apresentou aos 
Senhores Vereadores uma proposta no sentido de ser concedido um voto de louvor a este técnico superior, que se 
formou como técnico respeitado e qualificado nesta Câmara Municipal, desempenhando o seu trabalho com abnegação 
e dedicação em prol do Munícipio e dos munícipes de Coimbra. 
 
O Senhor Vereador Francisco Rodeiro, tendo em atenção o conhecimento do Senhor Engº. José Martins, disse 
subscrever com entusiasmo e simpatia a proposta de louvor apresentada pelo Senhor Presidente. 
 
O Executivo deliberou: 
 
Deliberação nº 492/98 (25/05/98): 
 

• Atribuir um voto de louvor ao Senhor Engº. José da Silva Martins. 
 
Deliberação tomada por unanimidade. 

 
2 - LISTAGEM DE PROCESSOS DE OBRAS 
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O Senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo dos processo de obras (total de 99) objecto de despacho do 
Senhor Vereador João Silva no período de 18 a 22 de Maio de 1998, ao abrigo das competências delegadas e/ou 
subdelegadas: 
 
Despachos de deferimento nos termos e com os fundamentos constantes das informações técnicas e pareceres dos 
serviços: 
Albertina de Almeida e Silva 5529/98 
Alberto Augusto Vicente Ruco 40687/97 
Almerinda Rosa dos Santos 47209/97 
António Arlindo Lebre Marques 15523/98 
António Branco Martins 1920/96 
António da Cunha Vicente 15745/98 
António Simões dos Santos 6547/98 
Armindo Ligeiro Ventura 8746/98 
Cáritas Diocesana de Coimbra 3989/98 
Carlos Manuel Simões Rodrigues 24080/97 
Coimbra Editora, Lda. 492/98 
Companhia de Seguros Bonança, S.A. 46098/97 
Eduardo Dias Silva Lopes 47001/97 
Eduardo Rodrigues de Figueiredo 47004/97 
Emília Anjos Rodrigues 11167/98 
Esperança da Nazaré Ferreira Fernandes 45941/97 
Fernanda Azevedo Pereira Esteves 13458/98 
Fernanda Azevedo Pereira Esteves 13459/98 
Fernando Manuel Sousa Pardal 17897/98 
Fernando Plácido Miranda Garcia 41953/97 
Helena da Conceição Meireles Alves 47003/97 
Inácio Tavares Sousa 43934/97 
Jaime Carlos Barata 12458/98 
Joaquim Caetano Simões 3970/98 
José António Peres Amado 2839/98 
José Marques Grácio, Lda. 15741/98 
José Marques Grácio, Lda. 15766/98 
José Paulo Veiga Cavalheiro (Cofarbel) 2623/98 
José Simões Baptista 6567/98 
Júlio Lopes 11439/98 
Luciano Martins Pantaleão 40246/97 
Manuel Correia Chelinho 2761/98 
Manuel da Silva Borges 44433/97 
Manuel Lopes António 6595/98 
Maria Alice Leitão 11363/98 
Maria Cristina Marques de Almeida 4533/98 
Maria Helena Ferreira Patrício Matias 12715/98 
Maria José Rosado P. da Silva Azevedo Menezes 43954/97 
Maria Regina Gomes Redinha 13027/98 
Plorfis - Médicos Associados, Lda. 35612/97 
Raul Luz Henriques 17862/98 
Sílvio Carvalho Vilão 2044/97 
Sílvio Marques Pereira e outro 43317/97 
T.C.F. - Construções, S.A. 4228/96. 
 
Despachos de indeferimento nos termos e com os fundamentos constantes das informações técnicas e pareceres dos 
serviços: 
Carlos Simões Lopes 28764/97 
José Alberto Vieira Cantante 5133/98 
Júlio Mariano Ferreira 1543/98 
Justino Monteiro de Araújo Gonçalves 43071/97 
Paulo Jorge Matos Pereira 44789/97. 
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Despachos ordenando informar o requerente nos termos das informações técnicas e pareceres dos serviços: 
António Manuel Girão Castro Corte Real 13342/98 
Arménio Carlos Vieira Verga 15396/98 
Fernando Pina Mendes 17695/98 
Junta de Freguesia de Santa Clara 16356/98 
Provedoria da Justiça 17961/98 
Rosa Maria Serafina 16144/98 
Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento de Coimbra  24888/95 
Soluex - Sociedade Lusitanense Exp. Invest. Imob., S.A. 39700/97. 
 
Despachos solicitando parecer nos termos e com os fundamentos constantes das informações técnicas e pareceres dos 
serviços: 
Abaixo-Assinado de Moradores da Rua da Alegria, nº 31 19038/98 
Argentina Tavares Oliveira 14573/98 
Arnaldo Ramos Teixeira 15715/98 
Associação Desportiva e Cultural de Vila Verde 13796/98 
Cardoso A. Alves 18166/98 
Diamantino Marques Lopes 17039/98 
Direcção Regional do Ambiente do Centro 18246/98 
Governo Civil de Coimbra 18136/98 
José Nobre Mendes Cortesão 25270/97 
José Vitorino Ribeiro Cruz 13351/96 
Junta de Freguesia de São João do Campo 15394/98 
Junta de Freguesia de Torres do Mondego 11520/98 
Maspinto Construção Civil, Lda. 2280/98 
Tribunal Administrativo do Círculo de Coimbra 18222/98. 
 
Despachos mandando certificar nos termos e com os fundamentos constantes das informações técnicas dos serviços: 
João da Silva Travasso 5135/98 
Sersoa - Sociedade de Construção Civil, Lda. 17370/98. 
 
Despachos mandando notificar nos termos e com os fundamentos constantes das informações técnicas dos serviços: 
António José Fernandes Freitas 4534/69 
António Neves Videira 915/97 
Carlos Alberto Morais 3068/98 
Carlos Manuel Lopes Moreira Polainas 45777/97 
Conceição Gonçalves dos Santos 30371/97 
Direcção Regional do Ambiente do Centro 14793/98 
Fernando Tondela Filipe 42422/97 
Igreja Evangelica Baptista de Coimbra 10734/98 
Isabel Maria Gouveia 43753/97 
João Augusto Castanheira Moita 46548/97 
João Paulo de Almeida Ramalho 764/98 
Jorge Fernandes Rodrigues Bernardino 22447/97 
José Azenha Cardoso 45798/97 
Luis Manuel Almeida 36615/97 
Manuel Jesus Silva 43328/97 
Maria Amélia Figueiredo e Outros 37620/97 
Maria António Dias Mendes Cerejo 2824/98 
Maria Eugénia Bonito Nunes Martins 39778/97 
Maria Teresa de Sá Pereira do Lago Azevedo 12838/98 
Rui Manuel Santos Carvalho e Outros 13838/96. 
 
Despachos mandando arquivar nos termos e com os fundamentos constantes das informações técnicas dos serviços: 
Alipio Oliveira Fernandes 44993/97 
António Santos 3441/98 
Companhia de Bombeiros Sapadores 7/98 
Polícia de Segurança Pública 859/98. 
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Despachos mandando embargar nos termos e com os fundamentos constantes das informações técnicas dos serviços: 
Instituto Português do Património Arquitectónico 3224/98 
Manuel Baptista Vieira de Melo 766/98. 
 

 
Neste momento ausentou-se o Senhor Presidente, passando a presidir os trabalhos o Senhor Vereador Henrique 
Fernandes. Ausentaram-se também os Senhores Vereadores Francisco Rodeiro, José António Ribeiro, Cassiano Afonso 
e Teresa Portugal. 

 
XI.2. INTERVENÇÃO DOS SENHORES VEREADORES. 
 
INTERVENÇÃO DO SR. VEREADOR JOÃO PARDAL 
 
1 - PARAGENS DOS AUTOCARROS DOS SMTUC 
 

O Senhor Vereador João Pardal referiu-se à falta de condições de segurança em algumas paragens dos autocarros dos 
Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra. Como exemplo referiu a paragem situada na Via 
Rápida Bencanta/Taveiro, em frente ao Grupo Folclórico de Ribeira de Frades, muito frequentada por jovens 
estudantes. Em sua opinião há espaço livre mais acima e poderia equacionar-se a mudança da paragem. 

 
INTERVENÇÃO DO SR. VEREADOR JORGE GOUVEIA MONTEIRO 
 
1 - LEI DAS FINANÇAS LOCAIS 
 

Relativamente à Lei das Finanças Locais o Senhor Vereador Jorge Gouveia Monteiro propôs que a Câmara Municipal 
de Coimbra transmitisse à Associação Nacional de Municípios Portugueses a sua solidariedade para com as medidas 
tomadas. 

 
2 - FREGUESIA DE CASTELO VIEGAS 
 

De uma visita efectuada à freguesia de Castelo Viegas onde tomou conhecimento de várias carências da mesma, o 
Senhor Vereador Jorge Gouveia Monteiro referiu duas questões que pensa serem de fácil resolução, a saber: 
 
- Estrada da Bica - Pereiros de Baixo - existem indícios de que o empreiteiro abandonou a obra. É uma estrada muito 
importante para a população, ligando à Estrada da Madalena, escoando muito trânsito. 
- Negociação dos terrenos para a construção da sede da Junta de Freguesia. É uma situação que se vem arrastando no 
tempo e a sede da Junta não tem o mínimo de condições. O terreno previsto para a construção é de uma excelente 
localização e é fundamental que se ultimem as negociações. 

 
3 - FEIRA DO LIVRO - ESTACIONAMENTO 
 

Considerando que o estacionamento no parque da Insua dos Bentos tem taxas pagas no período de sábado à tarde, o 
Senhor Vereador Jorge Gouveia Monteiro solicitou que, pelo menos na parte da tarde o estacionamento seja gratuito. 

 
4 - PRO-URBE 
 

O Senhor Vereador Jorge Gouveia Monteiro deu conhecimento ao Executivo de que amanhã na Casa Municipal da 
Cultura irá ser promovido pela Associação Cívia de Coimbra - Pro-Urbe, um debate em que irão ser discutidas e 
analisadas algumas questões relacionadas com o Metropolitano de Superfície, o que poderá ajudar a encontrar soluções.  

 
INTERVENÇÃO DO SR. VEREADOR JORGE LEMOS 
 

Sobre as questões levantadas pelo Senhor Vereador Jorge Gouveia Monteiro, o Senhor Vereador Jorge Lemos 
informou que no respeitante à Estrada da Bica, o empreiteiro não está em falência, tem várias obras em diversas Juntas 
de Freguesia e já foi notificado a acabar a obra. Quanto aos terrenos para a construção da sede da Junta de Freguesia a 
Câmara Municipal está em negociaçãoes com a CENEL tendo em vista a aquisição do mesmo, gratuitamente. 

 
INTERVENÇÃO DO SR. VEREADOR JOÃO SILVA 
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1 - RODOVIÁRIA DA BEIRA LITORAL - INSTALAÇÕES 
 

O Senhor Vereador João Silva insistiu e sublinhou as péssimas condições de funcionamento da empresa de transportes 
Rodoviária da Beira Litoral na Avenida Fernão de Magalhães, que em nada contribuem para a dignificação da cidade 
de Coimbra. 

 
2 - FEIRA DO LIVRO - ESTACIONAMENTO 
 

Relativamente a este assunto o Senhor Vereador João Silva manifestou a sua indignação pelo arraial de automóveis 
estacionados nas alamedas do Parque da Cidade. Em sua opinião não é justificável e é inexplicável que os expositores 
assim procedam. 
 
 
 
 
E sendo dezoito horas Sr. Presidente declarou encerrada a reunião da qual se lavrou a presente acta que será 
previamente distribuída a todos os membros da Câmara Municipal para posterior aprovação e assinatura. 
 


